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(COGEV/SME), a documentação abaixo relacionada (original e cópia), bem 
como os dispostos no ANEXO II e III deste termo: a) Declaração de não 
acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II) com 
firma reconhecida. b) Declaração de bens (ANEXO III) com firma 
reconhecida; c) Número de conta corrente no Banco ITAÚ (caso não possua 
conta, providenciar a abertura junto ao banco, conforme dia estipulado pela 
Coordenadoria de Gestão e Valorização de Pessoas - COGEV/SME. A carta 
para apresentação junto ao banco, será entregue pela COGEV após a lotação; 
d) RG; e) CPF; f) Comprovante de residência atualizado; g) CTPS (Carteira 
de Trabalho e Previdência Social); h) PIS/PASEP; i) Título de Eleitor; j) 
Carteira de Reservista (sexo masculino); k) Certificado do Curso de 
Secretariado Escolar; l) Cópia do cartão de vacinação contra Covid-19 (pelo 
menos 1ª e 2ª doses). m) Cópia do comprovante da ficha de pré-cadastro 
realizado. O preenchimento deve ser realizado pelo candidato, no site 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br/ Art. 3º. Posterior a entrega dos 
documentos, a COGEV/SME irá analisar a documentação e adotar as 
providências para a nomeação do candidato aprovado na seleção pública em 
epígrafe. Registre-se, publique-se e cumpra-se. Sobral (CE), 20 de março de 
2023. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário 
Municipal da Educação. 

ADENDO Nº 002 AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA 
OCUPAÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL DA CASA DA CULTURA 
2023.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO - SECULT, torna público 
alterações aos termos do Edital de CHAMADA PÚBLICA PARA 
OCUPAÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL DA CASA DA CULTURA 2023.1 
1. DAS ALTERAÇÕES 1.1. O Item 2. DO CRONOGRAMA DAS ETAPAS 
DO EDITAL DE OCUPAÇÃO do Edital fica alterado, passando a vigorar 
conforme anexo. 2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 2.1. As demais 
disposições continuam inalteradas. Sobral/CE, 09 de março de 2023. 
SIMONE RODRIGUES PASSOS - Secretária Municipal da Cultura e 
Turismo.  

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DE 
CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P237849/2023. 
NOTIFICANTE: Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente - 
S E U M A .  L I C I TA Ç Ã O :  C O N C O R R Ê N C I A  P Ú B L I C A  
I N T E R N A C I O N A L  N ° :  0 8 / 2 0 2 0  -  S E U M A / C P L .  
CONTRATADA/NOTIFICADA: CONSÓRCIO IBI-NAVOR - CNPJ nº 
46.144.875/0001-68. ASSUNTO: Notificar o Contratado para informá-lo da 
rescisão do Contrato Administrativo nº 030/2022 - SEUMA/CPL. DATA: 
17/03/2023. CONSIDERANDO, inicialmente, que o Consórcio notificado 
foi vencedor da Concorrência Pública Internacional nº 08/2020 - 
SEUMA/CPL; CONSIDERANDO, ainda, que o objeto do Contrato 
constitui obra importante para a população sobralense, uma vez que a 
Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico e elaboração do Plano 
Diretor de Drenagem Urbana de Sobral, no âmbito do Programa de 
Desenvolvimento Socioambiental de Sobral - PRODESOL, fundamentará as 
diretrizes municipais de saneamento básico e drenagem urbana, trazendo 
benefícios para toda a coletividade. O próprio valor do contrato, de R$ 
932.332,05 (novecentos e trinta e dois mil, trezentos e trinta e dois reais e 
cinco centavos), evidencia a complexidade e importância do objeto licitado; 
CONSIDERANDO, ainda, que, por razões alheias à vontade desta 
municipalidade, essa Notificada atrasou exageradamente o ritmo na 
execução dos serviços e, sobretudo, das entregas dos produtos e relatórios 
contratados; e apresentou produtos com vícios técnicos que não foram 
corrigidos a contento após pedido de adequação por parte da Comissão 
Técnica Municipal responsável pelo acompanhamento da execução do 
contrato; CONSIDERANDO, ainda, as tentativas sem sucesso de resolução 
amigável imediata do caso através das orientações e cobranças realizadas 
pela Contratante, dentre as quais 03 Notificações Extrajudiciais (Notificação 
Extrajudicial N° 02.2022/SEUMA, Notificação Extrajudicial N° 
03.2022/SEUMA e Notificação Extrajudicial N° 04.2022/SEUMA); 
CONSIDERANDO, finalmente, que o Consórcio notificado violou as 
cláusulas décima e décima quinta do Contrato nº 0030/2022 - SEUMA/CPL e 
ao art. 78, incisos I, II, III e IV da Lei Federal nº 8.666/1993, motivos que 
ensejam suficientemente a aplicação da Cláusula Décima Terceira do 
referido contrato; A SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE, através de sua Secretária, Sra. Marília Gouveia Ferreira 
Lima, no uso das suas atribuições, utilizando-se do presente TERMO DE 
NOTIFICAÇÃO, vem, NOTIFICÁ-LO acerca da decisão de rescisão do 
Contrato Administrativo nº 0030/2022 - SEUMA/CPL, emitida no processo 
administrativo nº P237849/2023, oferecendo, em respeito aos princípios do 
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que, querendo, apresente defesa quanto à rescisão 
unilateral e as violações contratuais imputadas, contados do recebimento 
desta ou de sua publicação, e para que se manifeste também sobre: (1) a 
aplicação da pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
(2) declaração de inidoneidade e impedimento de contratar e licitar com esta 
Administração Pública; e, sendo o caso, (3) perda integral da garantia de 
execução do objeto licitado. Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA 
DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023 - SESEC. PROCESSO N° 
P198354/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa ADS QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.590.793/0001-68. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
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ANEXO I 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

109 170613 FRANCISCO BRENO DOS SANTOS SOUSA 
110 170925 FRANCISCO JOÃO FERREIRA ALVES 

 
ANEXO II  - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

 
Eu,__________________________________________________________________________, 
(nacionalidade)________________________, (estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e no 
RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua __________________________________________, Nº_______, 
Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para o cargo de
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município 
de Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, 
disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou 
(__)Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga 
horária semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o 
estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às 
penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................       ........................ 
8....................................................................................................       ........................ 
9....................................................................................................       ........................ 
10..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 
 

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

ANEXO - ADENDO Nº 002 AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA OCUPAÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL 
DA CASA DA CULTURA 2023.1  

ETAPA DATAS 

PRAZO DE ACOLHIMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES E DA 
PROPOSTA 

01/03/2023  
ATÉ 

 24/03/2023 

PRAZO PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
01/03/2023  

ATÉ 
 10/03/2023 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
27/03/2023  

ATÉ 
28/03/2023 

RESULTADO PRELIMINAR DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 29/03/2023 

PRAZO PARA RECURSO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 30/03/2023 
 

RESULTADO DOS RECURSOS DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 31/03/2023 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA 04/04/2023 

PRAZO PARA RECURSO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA 05/04/2023 

RESULTADO FINAL 06/04/2023  
SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 
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fundamento Ata de Registro de Preço n° 016/2022 - SEPLAG e o edital do 
Pregão Eletrônico n° 22018 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de material de expediente I (item 07 e 08), 
para atender as necessidades da Secretaria da Segurança Cidadã, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: 
R$ 133,21(Cento e trinta e três reais e vinte e um centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04. 0401. 08. 182. 0440. 1384. 33. 90. 
30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 04. 122. 0500. 2423. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 
0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2425. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 
0401. 14. 244. 0436. 2426. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 
0436. 2427. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2428. 
33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura. PRAZO DA EXECUÇÃO: o prazo de execução do objeto 
será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. DA GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Wellington Aguiar Ponte Filho, mat. 33.759. DA 
FISCALIZAÇÃO: A fiscalização contratual será realizada pelo Sr. Francisco 
Sousa Farias Júnior, Gerente da célula de logística e almoxarifado, mat. 
8164. DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Alleson da Silva Queiroz. Flávio 
Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023 - SESEC. PROCESSO N° 
P198354/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa T PINHEIRO PAIVA EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 19.255.774/0001-58. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato 
tem como fundamento Ata de Registro de Preço n° 016/2022 - SEPLAG e o 
edital do Pregão Eletrônico n° 22018 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de 
expediente I (item 14), para atender as necessidades da Secretaria da 
Segurança Cidadã, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 22,60 (Vinte e dois reais e sessenta 
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04. 0401. 08. 182. 
0440. 1384. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 04. 122. 0500. 2423. 
33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2425. 33. 90. 30. 00. 
1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 244. 0436. 2426. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 
00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2427. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 
14. 422. 0436. 2428. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Fonte Municipal. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. PRAZO DA EXECUÇÃO: o 
prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. DA GESTÃO DO CONTRATO: A 
execução contratual será acompanhada pelo Sr. Wellington Aguiar Ponte 
Filho, mat. 33.759. DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização contratual será 
realizada pelo Sr. Francisco Sousa Farias Júnior, Gerente da célula de 
logística e almoxarifado, mat. 8164. DATA DA ASSINATURA: 15 de março 
de 2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Braulio Ernani Paiva Guerra. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
Thiago Pinheiro Paiva. Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SESEC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023 - SESEC. PROCESSO N° 
P198354/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa SUPRIMAX COMERCIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.466.084/0001-53. FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento Ata de Registro de Preço n° 016/2022 - 
SEPLAG e o edital do Pregão Eletrônico n° 22018 - SEPLAG e seus anexos, 
os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de 
expediente I (item 02, 11, 12 e 13), para atender as necessidades da Secretaria 
da Segurança Cidadã, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 696,60 (Seiscentos e noventa e seis 
reais e noventa centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04. 
0401. 08. 182. 0440. 1384. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 04. 122. 
0500. 2423. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2425. 
33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 244. 0436. 2426. 33. 90. 30. 00. 
1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2427. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 
00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2428. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Fonte 

Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. PRAZO DA 
EXECUÇÃO: o prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. DA GESTÃO 
DO CONTRATO: A execução contratual será acompanhada pelo Sr. 
Wellington Aguiar Ponte Filho, mat. 33.759. DA FISCALIZAÇÃO: A 
fiscalização contratual será realizada pelo Sr. Francisco Sousa Farias Júnior, 
Gerente da célula de logística e almoxarifado, mat. 8164. DATA DA 
ASSINATURA:  15  de  março  de  2023 .  S IGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Alberto Magno de Brito Ramos. 
Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SESEC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2023 - SESEC. PROCESSO N° 
P198354/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS 
FILHO, inscri ta  no CNPJ sob o nº  03.562.872/0001-31.  
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento Ata de 
Registro de Preço n° 016/2022 - SEPLAG e o edital do Pregão Eletrônico n° 
22018 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material de expediente I (item 06), para atender as 
necessidades da Secretaria da Segurança Cidadã, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 14,50 
(Catorze  rea is  e  c inquenta  centavos) .  DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 04. 0401. 08. 182. 0440. 1384. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 
0000. 00; 04. 0401. 04. 122. 0500. 2423. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 
0401. 14. 422. 0436. 2425. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 244. 
0436. 2426. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2427. 
33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2428. 33. 90. 30. 00. 
1. 500. 0000. 00 - Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de 
vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. PRAZO DA EXECUÇÃO: o prazo de execução do objeto será de 
12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. DA GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Wellington Aguiar Ponte Filho, mat. 33.759. DA 
FISCALIZAÇÃO: A fiscalização contratual será realizada pelo Sr. Francisco 
Sousa Farias Júnior, Gerente da célula de logística e almoxarifado, mat. 
8164. DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Ditimar de Oliveira Vasconcelos 
Filho. Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO 
DA SESEC. 
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